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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PORTARIA Nº 153/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e mediante solicitação contida no Protocolo nº 
25.777/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Colocar à disposição da Câmara Municipal de Campina Grande - 
PB, o servidor LEANDRO FLORENTINO DE BRITO 
SILVA, matrícula 20321, ocupante do cargo efetivo de Vigia, 
lotado na Secretaria de Educação, pelo período de 01(um) ano, 
COM ÔNUS para este Município, a partir da presente data.  
 

Campina Grande, 01 de abril de 2025 
 
PORTARIA Nº 154/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Ofício Interno/ 
Memorando nº 7.896/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Fagundes - PB, a 
servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, matrícula 
28479, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação 
Infantil 2, lotada na Secretaria de Educação, em regime de 
permuta com a servidora daquela Prefeitura, ADRIANA 
MUNIZ DE ARAÚJO LIRA, pelo período de 01 (um) ano, 
com ônus para os respectivos órgãos de origem, retroativo ao 
dia 23 de janeiro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 01 de abril de 2025. 
 
PORTARIA Nº 156/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Ofício Interno/ 
Memorando nº 22.670/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, da servidora TEREZINHA DE JESUS EULÁLIO DE 
ALBUQUERQUE, matrícula 620, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente de Administração I, lotada na Secretaria de 
Administração, pelo período de 01(um) ano, COM ÔNUS este 
Município, a partir do dia 01 de março do corrente ano.  
 

Campina Grande, 01 de abril de 2025. 

PORTARIA Nº 157/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Protocolo nº 22.228/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Prorrogar a disposição à Federação das Associações de 
Municípios da Paraíba - FAMUP, do servidor WLADIMIR 
ARRUDA VALADARES, matrícula 8314, ocupante do cargo 
efetivo de Assessor Administrativo III, lotado na Secretaria de 
Administração, COM ÔNUS para este Município, pelo período 
de 01 (um) ano, a partir do dia 05 de abril do corrente ano.  
 

Campina Grande, 01 de abril de 2025. 
 
PORTARIA Nº 158/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o Art. 94 e seguintes da Lei 
Municipal nº 2.378/92 – Estatuto do Servidor e mediante 
solicitação contida no Protocolo nº 18.930/2025,  
 

RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor VALTER LIMA CARVALHO, 
matrícula 1830, ocupante do cargo efetivo de Fiscal de Serviços 
Urbanos, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, LICENÇA PRÊMIO pelo prazo de 06 (seis) meses, 
relativa ao quarto decênio de efetivo exercício, com todos os 
direitos e vantagens do seu cargo, a contar do dia 02 de abril até 
01 de outubro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2025. 
 
PORTARIA Nº 160/2025  
 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município,  
 
CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, quanto às determinações legais para realização de 
contratações pela administração pública e ainda quanto às 
determinações legais para acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos,  
 
E CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, no que diz respeito à realização de pregão como 
modalidade de licitação,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados como 
Gestores e Fiscais dos Contratos Assinados para aquisição de 
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bens e produtos, e para prestação de serviços a esta Secretaria de 
Administração:  
 
I. GESTORES DE CONTRATOS:  
  
JOÃO VICTOR ANDRADE FIGUEIREDO – Matrícula 
funcional nº 29.808;  
 
MARTA MONIKE OLIVEIRA BARBOSA – Matrícula 
funcional nº 25.832 – Responsável pelos contratos de aquisição 
de bens e contratação de terceirização de mão de obra e/ou 
relacionados a recursos humanos.  
 
II. FISCAIS DE CONTRATOS:  
 
HUSSEIN DA SILVA ALVES – Matrícula funcional nº 29.732 
– Responsável pelos contratos de aquisição de bens, locação de 
imóveis, credenciamento de leiloeiros e contratação de serviços 
relativos à logística e almoxarifado;  
 
ROBSON FERREIRA DE BARROS – Matrícula funcional nº 
23.951 – Responsável pelos contratos de aquisição de bens, 
contratação de serviços relativos a transportes, abastecimento e 
manutenção de frota;  
 
BRUNO WILLIAM BARBOSA DE SOUZA – Matrícula 
funcional nº 27.684 – Responsável pelos contratos de aquisição 
de bens, contratação de terceirização de mão de obra, 
contratação de agente de integração do programa de estágio 
e/ou relacionados a recursos humanos;  
 
TÚLIO ARNAUD TOMAZ – Matrícula funcional nº 28.613 – 
Responsável pelos contratos de aquisição de bens e contratações 
relacionadas a serviços jurídicos;  
 
MARISETE FERREIRA TAVARES – Matrícula funcional nº 
5.744 – Responsável pelos contratos de aquisição de bens e 
contratação de serviços a serem prestados ou entregues na 
Central de Compras da Secretaria de Administração;  
 
MELQUE DIAS DE OLIVEIRA LÊDO – Matrícula funcional 
nº 27.665 – Responsável pelos contratos de aquisição de bens e 
contratação de serviços relativos à tecnologia da informação 
e/ou sistemas e processos tecnológicos, incluindo contratos de 
internet, telefonia, sistemas operacionais e convênios de PD&I;  
 
ELIS FORMIGA LUCENA – Matrícula funcional nº 29.287 – 
Responsável pelos contratos de aquisição de bens e contratação 
de serviços a serem prestados ou entregues na Escola Municipal 
de Serviço Público da Secretaria de Administração.  
 

Campina Grande, 03 de abril de 2025.  
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 
 

ANÁLISE DE RECURSO 
 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

ALMIR QUEIROZ PAZ 22.859.530/0001-22 NEGADO 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO 
TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO Nº 907/2025/ 

MDCM/ FMAS/ PMCG 
 

INSTRUMENTO:TERMO DE DISTRATO DE 
CONTRATO Nº 907/2025/ MDCM/ FMAS/PMCG. 
PARTES: Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS/ 
MARIA DA CONCEICAO MACIEL - MDCM. OBJETO 
CONTRATUAL: Locação de Imóvel para Beneficiário de 
Aluguel Social, localizado na (o) RUA EDESIO SILVA 99A 
LIBERDADE, Campina  Grande-PB, a ser residido por família 
em situação de vulnerabilidade ou risco conforme a Política de 
Assistência Social e a Lei de Benefício Eventual. PRAZO: 
02/01/2025 até 30/06/2025, com duração de 6 (seis) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. SIGNATÁRIOS: FABIO 
HENRIQUE THOMA e MARIA DA CONCEICAO MACIEL. 
VALOR GLOBAL R$ 3000,00 (três mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 02/01/2025. DISTRATO: 31/03/2025 , a 
partir desta data TORNA-SE SEM EFEITO ESTE CONTRATO. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE  CONTRATO Nº 921/2025/ FSDA/ FMAS/ 
PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 921/2025/ 
FSDA/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo Municipal da 
Assistência  Social - FMAS/ FRANCISCO SILVA DE ALMEIDA 
- FSDA. OBJETO CONTRATUAL: Locação de Imóvel para 
Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) RUA 15 DE 
NOVEMBRO 34, AP.102 PALMEIRA, Campina  Grande-PB, a 
ser residido por família em  situação de vulnerabilidade  ou  risco  
conforme  a  Política de  Assistência Social  e a Lei  de Benefício 
Eventual. PRAZO: 02/01/2025 até 30/06/2025, com duração 
de 6(seis) meses. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 
6.923 de 14 de maio de 2018 de Benefício Eventual. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE 
THOMA e FRANCISCO SILVA DE ALMEIDA. VALOR 
GLOBAL: R$ 4200,00 . DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2025 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO Nº 923/2025/ 
CFDS/ FMAS/ PMCG 

 
INSTRUMENTO:TERMO DE DISTRATO DE 
CONTRATO Nº 923/2025/CFDS/ FMAS/PMCG. 
PARTES: Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS/ 
CERNI FURTADO DE SOUZA - CFDS. OBJETO 
CONTRATUAL: Locação de Imóvel para Beneficiário de 
Aluguel Social, localizado na (o) RUA PERNAMBUCO 1017 
LIBERDADE, Campina  Grande-PB, a ser residido por família 
em situação de vulnerabilidade ou risco conforme a Política de 
Assistência Social e a Lei de Benefício Eventual. PRAZO: 
02/01/2025 até 30/06/2025, com duração de 6 (seis) meses. 
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FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. SIGNATÁRIOS: FABIO 
HENRIQUE THOMA e CERNI FURTADO DE SOUZA. 
VALOR GLOBAL R$ 2400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2025. DISTRATO: 
31/03/2025 , a partir desta data TORNA-SE SEM EFEITO 
ESTE CONTRATO. 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE DISTRATO DE CONTRATO Nº 939/2025/ 
IJDS/ FMAS/ PMCG 

 
INSTRUMENTO:TERMO DE DISTRATO DE 
CONTRATO Nº 939/2025/ IJDS/ FMAS/PMCG. 
PARTES: Fundo Municipal da Assistência Social - FMAS/ 
INACIO JOSE DOS SANTOS - IJDS. OBJETO 
CONTRATUAL: Locação de Imóvel para Beneficiário de 
Aluguel Social, localizado na (o) RUA SILVA BARBOSA 964 
MONTE SANTO, Campina  Grande-PB, a ser residido por 
família em situação de vulnerabilidade ou risco conforme a 
Política de Assistência Social e a Lei de Benefício Eventual. 
PRAZO: 02/01/2025 até 30/06/2025, com duração de 6 (seis) 
meses. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de 
maio de 2018 de Benefício Eventual. SIGNATÁRIOS: FABIO 
HENRIQUE THOMA e INACIO JOSE DOS SANTOS. 
VALOR GLOBAL R$ 3000,00 (tres mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 02/01/2025. DISTRATO: 31/03/2025 , a 
partir desta data TORNA-SE SEM EFEITO ESTE CONTRATO. 

 
FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE  CONTRATO Nº 950/2025/ JMDL/ FMAS/ 
PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 950/2025/ 
JMDL/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo Municipal da 
Assistência  Social - FMAS/ JANDIRA MARACAJA DE LIMA - 
JMDL. OBJETO CONTRATUAL: Locação de Imóvel para 
Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) RUA 
PERNAMBUCO 1026 LIBERDADE, Campina  Grande-PB, a 
ser residido por família em  situação de vulnerabilidade  ou  risco  
conforme  a  Política de  Assistência Social  e a Lei  de Benefício 
Eventual. PRAZO: 02/01/2025 até 30/06/2025, com duração 
de 6(seis) meses. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 
6.923 de 14 de maio de 2018 de Benefício Eventual. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE 
THOMA e JANDIRA MARACAJA DE LIMA. VALOR 
GLOBAL: R$ 2400,00 (dois mil e quatrocentos reais). DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2025 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 

EXTRATO 
TERMO DE  CONTRATO Nº 967/2025/ MZBG/ FMAS/ 

PMCG 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 967/2025/ 
MZBG/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo Municipal da 

Assistência  Social - FMAS/ MARIA ZILMA BATISTA 
GUIMARAES - MZBG. OBJETO CONTRATUAL: Locação de 
Imóvel para Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) 
RUA MATIAS VASCONCELOS COSTA 350A CATOLE, 
Campina  Grande-PB, a ser residido por família em  situação de 
vulnerabilidade  ou  risco  conforme  a  Política de  Assistência 
Social  e a Lei  de Benefício Eventual. PRAZO: 02/01/2025 até 
30/06/2025, com duração de 6(seis) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.32. FONTE DE RECURSOS: 15001000. 
SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE THOMA e MARIA 
ZILMA BATISTA GUIMARAES. VALOR GLOBAL: R$ 
4200,00 . DATA DA ASSINATURA: 02/01/2025 
                                                      

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE  CONTRATO Nº 983/2025/ MDSDSB/ 
FMAS/ PMCG 

 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 983/2025/ 
MDSDSB/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo Municipal da 
Assistência  Social - FMAS/ MARIA DO SOCORRO DA SILVA 
BARBOSA - MDSDSB. OBJETO CONTRATUAL: Locação de 
Imóvel para Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) 
RUA ZILDA ARNS 103 SERROTAO, Campina  Grande-PB, a 
ser residido por família em  situação de vulnerabilidade  ou  risco  
conforme  a  Política de  Assistência Social  e a Lei  de Benefício 
Eventual. PRAZO: 02/01/2025 até 30/06/2025, com duração 
de 6(seis) meses. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 
6.923 de 14 de maio de 2018 de Benefício Eventual. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.32. FONTE DE 
RECURSOS: 15001000. SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE 
THOMA e MARIA DO SOCORRO DA SILVA BARBOSA. 
VALOR GLOBAL: R$ 4200,00 . DATA DA ASSINATURA: 
02/01/2025 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 

EXTRATO 
TERMO DE  CONTRATO Nº 1001/2025/ JNDS/ FMAS/ 

PMCG 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
1001/2025/ JNDS/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo 
Municipal da Assistência  Social - FMAS/ JOSE NILSON DA 
SILVA - JNDS. OBJETO CONTRATUAL: Locação de Imóvel 
para Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) RUA 
CARNEIRO DA CUNHA 259 MONTE SANTO, Campina  
Grande-PB, a ser residido por família em  situação de 
vulnerabilidade  ou  risco  conforme  a  Política de  Assistência 
Social  e a Lei  de Benefício Eventual. PRAZO: 02/01/2025 até 
30/06/2025, com duração de 6(seis) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.32. FONTE DE RECURSOS: 15001000. 
SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE THOMA e JOSE 
NILSON DA SILVA. VALOR GLOBAL: R$ 3600,00 . DATA 
DA ASSINATURA: 02/01/2025 
 

FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 
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EXTRATO 
TERMO DE  CONTRATO Nº 1003/2025/ ASM/ FMAS/ 

PMCG 
 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
1003/2025/ ASM/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo 
Municipal da Assistência  Social - FMAS/ ALEXLEIDE SOARES 
MOTA - ASM. OBJETO CONTRATUAL: Locação de Imóvel 
para Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) RUA 
JOSE DA SILVA CHAVES 273 QUARENTA, Campina  
Grande-PB, a ser residido por família em  situação de 
vulnerabilidade  ou  risco  conforme  a  Política de  Assistência 
Social  e a Lei  de Benefício Eventual. PRAZO: 05/03/2025 até 
30/06/2025, com duração de 4(quatro) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.32. FONTE DE RECURSOS: 15001000. 
SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE THOMA e ALEXLEIDE 
SOARES MOTA. VALOR GLOBAL: R$ 2000,00 (dois mil 
reais). DATA DA ASSINATURA: 05/03/2025 

 
FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
EXTRATO 

TERMO DE  CONTRATO Nº 1008/2025/ JCA/ FMAS/ 
PMCG 

 
INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 
1008/2025/ JCA/ FMAS/ PMCG. PARTES: Fundo 
Municipal da Assistência  Social - FMAS/ JOSE CARLOS 
AZEVEDO - JCA. OBJETO CONTRATUAL: Locação de 
Imóvel para Beneficiário de Aluguel  Social, localizado na (o) 
RUA PADRE ARISTIDES FERREIRA DA CRUZ 235F 
CATOLE, Campina  Grande-PB, a ser residido por família em  
situação de vulnerabilidade  ou  risco  conforme  a  Política de  
Assistência Social  e a Lei  de Benefício Eventual. PRAZO: 
02/01/2025 até 31/03/2025, com duração de 3(três) meses. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Municipal Nº 6.923 de 14 de maio 
de 2018 de Benefício Eventual. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 08.244.1019.2133. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.32. FONTE DE RECURSOS: 15001000. 
SIGNATÁRIOS: FABIO HENRIQUE THOMA e JOSE 
CARLOS AZEVEDO. VALOR GLOBAL: R$ 1200,00 (um mil 
e duzentos reais). DATA DA ASSINATURA: 02/01/2025 

 
FABIO HENRIQUE THOMA 
Secretário da Assistência Social 

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDDCA 

 
RETIFICAÇÃO 002/2025, ao EDITAL Nº 001/2025 do 

CMDDCA/CG-PB 
 
O Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Campina Grande/PB – CMDDCA/CG-PB, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como na Lei 
Municipal nº 5.090/2011, e no exercício de sua função 
deliberativa, controladora e fiscalizadora das ações concernentes 
à política de direitos humanos da criança e do adolescente no 
Município de Campina Grande-PB, e considerando a necessidade 

de ajustes no cronograma além da alta demanda de inscrições, 
torna pública a segunda retificação ao Edital nº 001/2025. 
 
Art. 1º - Alterar o cronograma da seleção de projetos, conforme 
os novos prazos abaixo: 
 
6. DA BANCA EXAMINADORA E CRONOGRAMA 
 
6.1 A Resolução nº 025/2025 do CMDDCA/CG-PB instituiu a 
Comissão Provisória de Seleção e Avaliação de Projetos do 
CMDDCA/CG-PB – PB, sendo esta responsável pelo 
acompanhamento e execução de todas as fases da presente 
seleção. 
6.2 A Comissão é composta por conselheiros (as) e profissionais 
pertencentes ao corpo técnico e do CMDDCA/CG-PB. 
6.3 A seleção se dará conforme o cronograma a seguir, o qual 
será de inteira responsabilidade da entidade proponente 
acompanhar os prazos definidos. 
 

Etapas Período 

Inscrições 24/02/2025 a 
31/03/2025 

Resultado preliminar da habilitação da 
inscrição e Análise Documental 

10/04/2025 

Recurso à comissão 15/04/2025 

Resultado final pós-análise dos recursos da 
Fase de Habilitação da inscrição e Análise 
Documental 

22/04/2025 

Divulgação do resultado preliminar da Fase 
de Avaliação de Projetos 

25/04/2025 

Recurso à comissão 30/04/2025 

Divulgação do resultado final com as 
entidades contempladas 

07/05/2025 

Assinatura dos Termos de Fomento 19/05/2025 

Liberação dos recursos financeiros destinados 
a todos os projetos contemplados 

Até 
06/06/2025 

 
6.4 O cronograma deverá ser cumprido integralmente, mas 
havendo algum motivo impeditivo ou de força maior, a 
Comissão poderá alterar alguma das datas previstas, devendo ser 
qualquer alteração informada por meio dos canais descritos no 
item 12 deste edital. 
 
Art. 2º - As demais disposições do Edital nº 001/2025 
permanecem inalteradas. 
 

Campina Grande, 03 de abril de 2025. 
 

PAULINETO DO NASCIMENTO SARMENTO 
Presidente do CMDDCA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

DISPENSA Nº 06.005/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2025  

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA A 
DISPENSA Nº 06.005/2025, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
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ITENS DE HIGIENE PESSOAL, FRALDAS E POMADAS, 
EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS CRIANÇAS MATRICULADAS 
NAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor 
da empresa NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob Nº 15.218.561/0001-39, no valor de R$ R$ 
875.594,61 (oitocentos e setenta e cinco mil quinhentos e 
noventa e quatro reais e sessente e um centavos), com 
fundamento no Artigo 75°, VIII, da Lei Federal Nº 14.133/21, 
conforme Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande – PB, 02 de abril de 2025.  
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.058/2025. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E RAFAEL MELO 
DA COSTA. OBJETO: FORNECIMENTO DE INSUMOS DE 
IMPRESSÃO E RECARGA DE TONER PARA A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. COMPRA DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 06.002/2024. VALOR: R$ 32.840,00 (TRINTA E DOIS 
MIL, OITOCENTOS E QUARENTA REAIS). VIGÊNCIA: 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 
(DOZE) MESES CONTADOS DA DATA DE PUBLICAÇÃO 
DO EXTRATO CONTRATUAL NO SEMANÁRIO OFICIAL 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE , NA 
FORMA DO ARTIGO 105 DA LEI N° 14.133, DE 
2021.FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2036 | 
3390.30 | 15500000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL 
Nº. 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E RAFAEL MELO DA 
COSTA. DATA DE ASSINATURA: 27 DE MARÇO DE 
2025. 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 223/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.016/2025, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 
ATRAVÉS DE CAMINHÃO CEGONHA PARA O 
TRANSLADO DE AMBULÂNCIAS DO MUNICÍPIO DE 
SOROCABA/SP PARA CAMPINA GRANDE/PB, em 
favor da PESSOA JURÍDICA AM1 TRANSPORTES 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 54.581.703/0001-80, no 
VALOR de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Com 
fundamento no Artigo 75, inciso II da LEI Nº 14.133/2021 e 
alterações, conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  

Campina Grande, 03 de abril de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.015/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 276/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.015/2025, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS PARA PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA, 
em favor da PESSOA JURÍDICA AMAF MED LTDA  - 
EPP,  inscrita no CNPJ sob Nº 58.194.005/0001-82, no 
VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais). 
Com fundamento no Artigo 74, inciso IV da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica. 

Campina Grande, 03 de abril de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.014/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 275/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.014/2025, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS PARA PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA, 
em favor da PESSOA JURÍDICA ANA LUISA IZIDRO 
NORONHA LTDA  - ME,  inscrita no CNPJ sob Nº 
57.981.270/0001-48, no VALOR de R$ 288.000,00 (duzentos 
e oitenta e oito mil reais). Com fundamento no Artigo 74, inciso 
IV da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme análises e 
Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 03 de abril de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 274/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância 
aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.013/2025, cujo 
objeto é o CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS NA ÁREA 
DE SAÚDE PÚBLICA PARA ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, DE FORMA 
COMPLEMENTAR, EM REGIME DE ATENDIMENTOS 
AMBULATORIAIS, CIRURGIAS, PARECERES 
MÉDICOS, PLANTÕES PRESENCIAIS E/OU 
SOBREAVISO, VISITAS CLÍNICAS PARA PESSOA 
FÍSICA E JURÍDICA NAS ZONAS URBANA E RURAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE – PARAÍBA, 
em favor da PESSOA JURÍDICA B S SILVA BRUNO 

SOARES SERVIÇOS MÉDICOS - ME,  inscrita no CNPJ sob 
Nº 58.240.469/0001-88, no VALOR de R$ 288.000,00 
(duzentos e oitenta e oito mil reais). Com fundamento no Artigo 
74, inciso IV da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, conforme 
análises e Parecer da Assessoria Jurídica. 
 

Campina Grande, 03 de abril de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 

SECRETARIA DE CULTURA 
 

RESULTADO DOS REMANEJADOS POR RENDIMENTO – EDITAL BILIU DE CAMPINA 2024 
 
Conforme a cláusula 2.1.2 do Edital 004 – DE FOMENTO BILIU DE CAMPINA 2024, que diz: “Contudo, caso haja orçamento e interesse 
público, o edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as vagas 
podem ser ampliadas”, segue, para divulgação e conhecimento, o resultado dos remanejados do Edital Biliu de campina 2024, por rendimento do 
recursos da PNAB. 
 

 
EDITAL BILIU DE CAMPINA - ARTES CÊNICAS 

INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 
MONTAGEM 200 Vladimir Alexandro Pereira Silva Ópera do Cabeça de Cuia DOCUMENTAÇÃO 

 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - MÚSICA 
INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 

TRIO 201 RAMYREZ RAMONN TAVARES 
ANTUNES 

Trio Zé Ramirez Apresentação Cultural DOCUMENTAÇÃO 

QUARTETO 202 MARCO JOSE DE SOUSA JUNIOR Marco Zero DOCUMENTAÇÃO 
GRUPO 203 Washington Luiz Bezerra da Rocha Sons que Unem DOCUMENTAÇÃO 

 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - ARTES VISUAIS 
Nº Proponente Proposta Situação 
204 Maria Victoria de Santana A Feira Fala - Exposição/Intalação DOCUMENTAÇÃO 
205 PAULO ROGÉRIO FREIRES RODRIGUES O TEMPO DAS CORES DOCUMENTAÇÃO 

 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - LIVRO, LEITURA E LITERATURA 
INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 

OUTROS 
GÊNEROS 

206 Yuri Silva Lila: Rir, lembrar e viver DOCUMENTAÇÃO 

OUTROS 
GÊNEROS 

207 Claudiana Ribeiro de Oliveira Vavá, o jacaré surdo, e a rã Lili DOCUMENTAÇÃO 

EVENTOS 208 Adalberto Teixeira Rodrigues “Ramadinha Cultural” DOCUMENTAÇÃO 
 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - AUDIOVISUAL 
INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 
ROTEIRO 209 Chris Pereira Franco HorrHorizonte DOCUMENTAÇÃO 

QUALIFICAÇÃO 210 Revista Besouro Poadcast da Besouro. DOCUMENTAÇÃO 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - CULTURA POPULAR 
INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 

GRUPOS 211 EDSON JOSÉ ALVES DE ALMEIDA BUMBA MEU BOI RACIONAIS DOCUMENTAÇÃO 
GRUPOS 212 Grupo de Cultura Popular Quadrilha 

Junina Moleka 100 Vergonha 
Junina Moleka e seus 25 anos: produzindo mais
um espetáculo 

DOCUMENTAÇÃO 
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EDITAL BILIU DE CAMPINA - AÇÕES FORMATIVAS 

INCENTIVO Nº Proponente Proposta Situação 
OFICINA II 213 Romério Humberto Zeferino 

Nascimento 
Coletivos Culturais: Ferramentas e Estratégias 
para Gestão de Impacto 

DOCUMENTAÇÃO 

OFICINA II 214 Ivanildo de Souza Silva Oficina: Maculelê, Performance, Dança e 
Ritmo. 

DOCUMENTAÇÃO 

OFICINA II 215 Maria Aparecida Santos Ramos Arte de compor DOCUMENTAÇÃO 
OFICINA II 216 Paulo Sérgio Ferreira da Costa Dança de salão para surdos: um passo para a 

inclusão. 
DOCUMENTAÇÃO 

 
 

EDITAL BILIU DE CAMPINA - FESTIVAIS, MOSTRAS E OFICINAS 
Nº Proponente Proposta Situação 

217 Jéssica Diniz Alves de França Arte Inclusiva DOCUMENTAÇÃO 
 
 

OBS.: Os proponentes, que foram remanejados, terão, do dia 11/04, para enviar pelo email: pnabsecultcg@gmail.com, as documentações 
referentes a Etapa de Habilitação, item 7 do Edital e a Conta Bancária aberta, exclusivamente para o Edital. 
 
 

A Comissão de Acompanhamento, Seleção e Fiscalização da PNAB Campina Grande. 
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